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A propostA  
dos CAdernos 
MuniCipAis dos 

indiCAdores  
de CidAdAniA

1
O Sistema de Indicadores de Cidadania criado pelo projeto 
Incid é uma ferramenta composta por indicadores analíti-
cos que tem como objetivo  revelar o estado da cidadania 
e da democracia em 14 municípios localizados sob a área 
de influência do Comperj.1 Visa ser um importante apor-
te à luta cidadã pela conquista e ampliação dos direitos de 
Cidadania, permitindo a avaliação, o acompanhamento e o 
controle social de políticas públicas garantidoras de direi-
tos, ao longo do tempo.  

Em sua segunda etapa o projeto tem como desafio 
tornar o Sistema Incid uma ferramenta reconhecida e utili-
zada pelas Redes de Cidadania Ativa Municipais, possibili-
tando a sua efetiva apropriação e uso pela Cidadania Ativa 
desses municípios.   

Para que isso aconteça é preciso que os atores e atri-
zes sociais entendam e usem os indicadores para qua-
lificar e fortalecer seus argumentos.  Mais do que isso! É 
fundamental que a Cidadania Ativa seja, ela mesma, pro-
dutora de conhecimentos e não mera receptora. Que os in-
dicadores sejam vistos como medidas usadas para ajudar a 
descrever a situação atual de um determinado problema, 
possibilitando comparações, verificações de mudanças ou 
tendências e servindo para avaliar e acompanhar as trans-
formações do território em que vivem, podendo ser cons-
truídos e replicados autonomamente.
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1 itaboraí, niterói, rio Bonito, Tanguá, Magé, Guapimirim, São Gonçalo, Maricá, Saquarema, Silva Jardim, Cachoeiras de Macacu, Casimiro de Abreu, nova Friburgo e Teresópolis.



CAdernoS MuniCipAiS doS indiCAdoreS de CidAdAniA – cASEmiro dE AbrEu  |  5

A discussão sobre os Indicadores de Cidadania jun-
to às Redes de Cidadania Ativa Municipais vem sendo re-
alizada desde janeiro de 2015. Nesse processo pedagógico 
de apropriação do Sistema como ferramenta, vários in-
dicadores foram coletivamente reconstruídos, viraram 
“Incidinhos” (construção que permite revelar as diferen-
ças intramunicipais) e novos indicadores foram criados e 
adicionados ao Sistema por demandas dos territórios. As 
Redes de Cidadania Municipais vêm, aos poucos, viven-
ciando os desafios e possibilidades que a produção e uso 
dos indicadores de cidadania aportam paras suas lutas pe-
la garantia de direitos.  

Nesse processo, uma nova forma de produzir in-
dicadores foi inaugurada: os Mapas da Cidadania - Indi-
cadores-mapas que ampliam o olhar para as diferenças 
intramunicipais e conferem maior precisão para as análi-
ses sobre os territórios, ao jogar luz precisamente nos locais 
onde a cidadania ativa aponta violação de seus direitos.

A Metodologia dos Mapas da Cidadania foi construí-
da e replicada junto às Redes em um processo que chegou 
ao final de sua primeira etapa em julho de 2015. Foram pro-
duzidos de forma participativa 37 Mapas sobre 5 direitos 
de cidadania.2 Membros das Redes foram capacitados/as 
para realizarem medições de coordenadas geográficas com 
aparelhos de GPS para conferir maior precisão aos Mapas, 
e um rico processo de discussão sobre o estado de cada um 
dos direitos trabalhados foi realizado.  

Os Cadernos Municipais dos Indicadores de Cida-
dania de cada um dos municípios refletem o processo de 
discussão, (re)construção de Indicadores e mapeamen-
to participativo, expressando até onde cada uma das Re-
des de Cidadania Municipais chegou em seu processo de 
apropriação das Ferramentas do Projeto no período cita-
do. Cabe ressaltar que os Mapas seguem sendo aperfeiço-
ados e completados pelas Redes com diversas discussões, 
levantamentos e apontamentos já realizados. Novos Ma-
pas de diferentes direitos estão sendo construídos e serão 
inseridos na Plataforma Digital dos Mapas da Cidadania, 
disponível no site do Incid. As Redes de Cidadania Ativa 
Municipais constroem assim seus próximos passos  avan-
çando na elaboração de estratégias coletivas que possibili-
tem maior incidência sobre as decisões políticas em seus 
municípios e maior divulgação das informações sobre o 
estado dos direitos da população.

Cada Caderno Municipal dos Indicadores de Cidada-
nia é único e representa o resultado de um amplo trabalho 
coletivo realizado pelas Redes de Cidadania Ativa Munici-
pais.  Boa leitura!

Equipe Incid

2 direito à Saúde, à educação, direito à participação e Ação, à Cultura e à Vida Segura das Mulheres
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O município de Casimiro de Abreu tem sua origem nos mea-
dos do século XVIII, a partir da aldeia Indaiaçu, dos índios 
Guarulhos. A fundação da antiga Aldeia Velha foi realizada 
pelo italiano religioso da ordem dos capuchinhos Francisco 
Maria Todi. Em 1748, a sede do aldeamento foi então transfe-
rida para as margens do rio São João Ipucá, onde foi erguida a 
capela Sacra Família de Jesus, Maria e José.

Em 1761, o povoamento mudou sua condição, elevan-
do-se à categoria de freguesia, com o nome de Sacra Família 
de Jesus de Ipucá. Diante de inúmeros surtos epidêmicos, a 
sede da freguesia foi transferida para a foz do rio São João, 
onde se construiu a Igreja Consagrada São João Batista. Nes-
sa localidade foi instaurada a vila de Barra de São João, atra-
vés da Lei provincial no 394, de 19 de maio de 1846, que a 
emancipa da cidade de Macaé. Em 15 de setembro de 1859 
foi instituído o distrito-sede de Barra de São João.3 

Economicamente, a vila de Barra de São João te-
ve grande importância na exportação de produtos agríco-
las para a cidade do Rio de Janeiro, a partir da utilização 
de seu porto. A construção da linha férrea Leopoldina Rail-
way, já em 1880, também possibilitou o desenvolvimento 
do município, principalmente a partir das estações Profes-
sor Souza, Rocha Leão, Rio Dourado e Indaiaçu. Aprovada 
a Lei Áurea, o município sofreu um grande abalo econômi-
co, provocando constantes mudanças de sede, ora em Bar-
ra de São João, ora em Indaiaçu.

Em 1925 a sede administrativa finalmente se fixou em 
Indaiaçu. Ainda nessa data também ficou estabelecido o 
novo nome Casimiro de Abreu à localidade, em homena-
gem ao poeta Casimiro José Marques de Abreu. Finalmen-
te, em 1938, toda a região, inclusive o distrito de Barra de 
São João, passou a fazer parte do município.

ApresentAção do 
MuniCípio: Breve 

CArACterizAção e 
ContextuAlizAção 

de CAsiMiro  
de ABreu

2
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3 Fonte: iBGe Cidades.
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Atualmente, Casimiro de Abreu está vinculado à região 
da Baixada Litorânea, que abrange os municípios de Silva 
Jardim; Saquarema; Armação de Búzios; Cabo Frio; Arraial 
do Cabo; Iguaba Grande; Rio das Ostras e São Pedro da Al-
deia, e possui uma área total de 460,8 km2. Faz limites com 
os municípios de Macaé, ao norte; Cabo Frio, ao sul; Nova 
Friburgo e Silva Jardim, a oeste; e Rio das Ostras a noroes-
te. Além disso, Casimiro conta uma população de 35.347 ha-
bitantes4 e é composto pelos distritos de Barra de São João; 
Professor Souza; Rio Dourado; e a sede, Casimiro de Abreu.

Com um perfil de cidade interiorana, Casimiro apre-
senta um processo de desenvolvimento vinculado às mar-
gens da BR-101. Economicamente, a cidade se mantém 
com os pequenos comerciantes e sua diversidade de pro-
dutos e serviços. As plantações de banana, aipim e café 
são características da região. Por fim, o turismo pela Re-
gião Serrana do município, potencializado com a RJ-162, 
conhecida como Serra do Mar, que liga o município à No-

va Friburgo, é uma das fontes de receita de Casimiro. Além 
dessas fontes citadas ainda há um orçamento de cerca de 
R$ 300 milhões anuais provenientes de impostos como 
ICMS; royalties e ICMS Verde. Ainda assim, avalia-se que 
esse município, ao longo  do tempo, se desenvolveu muito 
pouco, pois há falta de investimentos nos serviços básicos 
de saúde, educação, moradia e mobilidade. 

Quanto à saúde, há atrasos no saneamento básico, 
que permanece com tratamento inadequado. O destino do 
lixo depende do avanço na criação de uma usina de reci-
clagem sustentável. Por enquanto, ainda ocorre poluição 
nos rios e de seus afluentes.

Com relação à mobilidade, faltam transportes de quali-
dade e economicamente viáveis para a maioria da população. 
As calçadas não possuem acessibilidade plena, o que causa 
transtornos à população em geral e em especial às pessoas 
com deficiência. Isso se exemplifica nos prédios públicos an-
tigos, que não possuem acessibilidade no modelo universal.
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ÁreA de ATuAção do inCid

4 Fonte: iBGe – Censo de 2010



A rede de  
CidAdAniA AtivA  

de CAsiMiro  
de ABreu

3
Entendemos que nossa percepção sobre os problemas apre-
sentados se deve à nossa compreensão dos nossos direitos. 
Nesse sentido, a cidadania ativa de Casimiro de Abreu vem 
se constituindo e ampliando a luta por direitos. Reconhe-
cemos, ainda, que esse processo de organização popular 
e participação política é recente e traz inúmeros desafios. 
Um deles é a urgência de articular melhor as pautas do cam-
po: das mulheres e trabalhadores rurais, que têm na agri-
cultura familiar sua base de sustentação econômica, com as 
demandas relacionadas à qualidade de vida na cidade, prin-
cipalmente a luta por mobilidade consciente e planejada. 
Assim, a Rede de Cidadania Ativa de Casimiro de Abreu ga-
nhou forma e força por garantir, desde seu início, a troca en-
tre o campo e a cidade a partir da cidadania ativa.

Nesse sentido, a produção de indicadores sociais e 
sua divulgação dentro do território contribuem para qua-
lificar ainda mais a atuação da sociedade civil. Nossas reu-
niões são um espaço de debates e estudos sobre nosso 
território e nossos direitos, ao mesmo tempo em que am-
pliam as nossas ações comuns.

Por fim, a Rede de Cidadania Ativa de Casimiro de 
Abreu colabora no fortalecimento das demais entidades 
e movimentos que já atuavam no território. Por outro la-
do, acreditamos que qualificando cada vez mais as nossas 
bandeiras e reivindicações, fortalecemos a cidadania e a 
luta por direitos.
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Alguns  
indiCAdores que 

revelAM o estAdo  
dA CidAdAniA eM 

CAsiMiro de ABreu

4
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4.1 - o dirEiTo SociAl, Econômico  
           E culTurAl à SAúdE

O Direito à Saúde, reconhecido como um Direito Humano 
fundamental, está inserido no conjunto dos Direitos So-
ciais, Econômicos e Culturais. Diz respeito ao princípio de 
equidade e refere-se às condições básicas para manuten-
ção e reprodução da vida individual e coletiva: acesso ao 
alimento; à educação; ao saneamento básico; à moradia; 
ao transporte; à seguridade social; à terra para produzir e 
viver; ao trabalho; à renda; ao lazer e à cultura. 

Consti tuição da RepúbliCa FedeRativa do 

bRasil de 1988 seção ii da saúde aRt. 196: a 

saúde é diRei to de todos e deveR do estado, 

gaRantido mediante polí tiCas soCiais e 

eConômiCas que visem à Redução do RisCo 

de doença e de outRos agRavos e ao aCesso 

univeRsal e iguali táRio às ações e seRviços 

paRa sua pRomoção, pRoteção e ReCupeRação.
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Quais as condições de cidadania em um dado territó-
rio quando avaliamos a situação do Direito à Saúde? Quais as 
políticas públicas ativas que contribuem e garantem o Direi-
to à Saúde? Como a população local se percebe como cidadã 
portadora de direitos e deveres e avalia o acesso de todos/as 
ao Direito à Saúde? Como está organizada e age a cidadania 
na luta pelo Direito à Saúde? Essas são as questões norteado-
ras que o Sistema Incid procura responder à luz das quatro 
dimensões da cidadania: Cidadania Vivida, Cidadania Ga-
rantida, Cidadania Percebida e Cidadania Ativa. 

No processo de reflexão sobre os indicadores do Direi-
to à Saúde do Sistema Incid, um conjunto de dados ganha 
sentido a partir da apropriação dos militantes da Rede de 
Cidadania Ativa. Através do exercício de reconstrução dos 
indicadores de saúde, e da elaboração de um Mapa da Ci-
dadania do Direito à Saúde, os atores componentes da Re-
de de Cidadania Ativa de Casimiro de Abreu se debruçam 
sobre a situação do Direito à Saúde no município. Busca-se, 
assim, a percepção coletiva sobre o conjunto de indicado-
res. A Rede de Cidadania Ativa acrescenta informações do 
cotidiano vivido, de forma a qualificar os dados, e produ-
zir, quando possível, novas informações sobre o território.5 
O foco inicial foi a Atenção Básica à Saúde no município.

5 Com base nas informações dos participantes foram identificadas as unidades de saúde por bairros. Fizeram as seguintes ponderações: (1) o posto de saúde presente no assenta-
mento Visconde é a extensão do eSF Lecir pacheco do distrito de professor Souza; (2) o posto de saúde presente nas localidades de Boa esperança e de Vila Verde é extensão do 
eSF Autoepsom diniz e Carvalho, do distrito de rio dourado; (3) o posto de saúde da localidade rural de ribeirão é extensão do eSF Antônio Anésio Marchon, do bairro industrial; (4) 
o posto de saúde do Sebastião Lan ii é extensão do eSF BnH.

6 “o objetivo desses postos é atender até 80% dos problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade de encaminhar aos hospitais” ver: http://dados.gov.br/dataset/
unidades-basicas-de-saude-ubs

Compõe a atenção básiCa um Conjunto de 

ações, de CaRáteR individual e Coletivo, 

si tuadas no pRimeiRo nível de atenção 

do sistema úniCo de saúde. seus objetivos 

estão RelaCionados à pRomoção, pRevenção, 

diagnóstiCo e tRatamentos de Reabili tação. 

os pRoblemas de saúde mais Comuns e exames 

de Rotina são aColhidos nas unidades 

básiCas de saúde (ubs), também ConheCidas 

Como postos de saúde. são a poRta de 

entRada do sus e onde os Cidadãos têm 

possibilidade de Consultas RegulaRes, ReCebem 

aCompanhamento, mediCamentos e vaCinas. as 

ubs Fazem paRte da estRatégia desenvolvida 

pelas equipes de saúde da Família (esF) e 

abRange as modalidades de equipes de saúde 

da Família, núCleos de apoio as equipes 

de saúde da Família (nasF). todas assumem 

a Responsabilidade sani táRia e o Cuidado 

Com as pessoas de deteRminada Região 

e CompReendem os seRviços de atenção 

pRimáRia.6 nos Casos de agRavo, uRgênCias 

advindas de aCidentes, FRatuRas, inFaRtos, 

avCs, os paCientes são enCaminhados paRa 

unidades de pRonto-atendimento. a upa é 

uma unidade Fixa de uRgênCia e emeRgênCia 

Responsável pela estabilização do paCiente 

atRavés, geRalmente, de um ClíniCo geRal. 

o seRviço de atendimento móvel de 

uRgênCia - samu está diRetamente ligado 

à upa, e ambos são ConsideRados o nível 

inteRmediáRio de atenção à saúde. quando 

o Caso não se Resolve nesse estabeleCimento, 

há o enCaminhamento paRa os hospi tais que 

CoRRespondem ao atendimento de média e 

alta Complexidade. 

sobRe o diReito à saúde, além de 

CasimiRo de abReu, FoRam elaboRados 

mapas da Cidadania do diReito à saúde 
nos muniCípios de CaChoeiRas de maCaCu, 
guapimiRim, itaboRaí, magé, niteRói, 

nova FRibuRgo, são gonçalo, silva jaRdim, 
tanguá e teResópolis. 
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A Rede de Cidadania Ativa se apropria, reflete e constrói 
um mapeamento participativo demonstrando especificida-
des do município. O diálogo entre as dimensões da Cidada-
nia Garantida e a Cidadania Percebida é, pois, o “carro-chefe” 
que conduz a exploração de temas pertinentes ao Direito 
à Saúde como o acesso, a inclusão e as desigualdades exis-
tentes no sistema de serviços públicos que assegura grande 
parte do direito à saúde. Fruto de inúmeras reuniões e dis-
cussões da Rede de Cidadania Ativa de Casimiro de Abreu, 
o Mapa da Cidadania do Direito à Saúde objetiva dar visibili-
dade às desigualdades e violações do direito à saúde que não 
são normalmente informadas pelos órgãos oficiais. 

o direito à saúde em casimiro de Abreu

A Rede de Cidadania Ativa de Casimiro de Abreu discu-
tiu a importância da confecção do Mapa para monitorar as 
ações do poder público, fiscalizar as políticas locais e iden-
tificar carências no atendimento à população. Travou-se 
debate sobre quais pontos precisam ser visibilizados, a co-
meçar pela importância de uma averiguação e qualifica-
ção das estruturas de prestação de serviço do Programa de 
Saúde da Família (PSF) e Unidades Básicas de Saúde (UBS).

A construção do Mapa deu-se a partir do georrefe-
renciamento dos estabelecimentos públicos de saúde, me-
diados com a apresentação, discussão e reconstrução dos 
indicadores do Direito à Saúde. E o que os dados oficiais 
revelam? Quais as condições de cidadania no município de 
Casimiro de Abreu? O exercício de elaboração do mapea-
mento serviu para revelar que há em Casimiro de Abreu 
uma grande concentração de estabelecimentos no distrito 
sede, além de, pela percepção da RCA, haver insuficiência 
no atendimento por parte do corpo técnico que presta as-
sistência nas unidades locais do município. 

Como metodologia, os integrantes da Rede de Ci-
dadania Ativa averiguaram os endereços da listagem de 
estabelecimentos de saúde da prefeitura municipal, loca-
lizando-os no Mapa. Além da sede do município, foram vi-
sitadas as unidades dos distritos de Professor Souza, Rio 
Dourado, Palmital e Barra de São João. 

Ao todo somam 19 estabelecimentos públicos de saú-
de que prestam atendimento à população: 10 são Unidades 
Básicas de Saúde pertencentes à Rede de Atenção Básica 
à Saúde. Os demais estabelecimentos públicos se dividem 
da seguinte forma:

 2 centros de especialidades municipais; 
 1 CAPs - Centros de Atendimento Psicossocial;
 2 policlínicas; 
 1 hospital municipal (Municipal Angela Maria Simões 

Menezes)

 1 hospital estadual (Hospital Regional Gelio Alves de Faria);
 1 serviço de resgate; 
 1 estabelecimento de Vigilância Sanitária;
 além de uma estrutura administrativa, e um serviço de 

ambulâncias.

Sob a perspectiva da Cidadania Garantida a situação 
da falta de investimento na saúde em Casimiro de Abreu 
deu a tônica das discussões. As particularidades territoriais 
se revelaram, tais como a diminuição do orçamento para 
a saúde e o processo de privatização do hospital. Segundo 
fala de integrante da Rede: “houve impacto da queda do 
repasse dos royalties na saúde do município. Cerca de 75 
funcionários do pronto-socorro foram demitidos, e alguns 
que permaneceram são inexperientes” (Grupos de Diálo-
gos, Rede de Cidadania Ativa de Casimiro de Abreu, 2015).

Dentre as diversas violações percebidas sobre a di-
mensão da Cidadania Garantida pela Rede de Cidadania 
em Casimiro de Abreu está a denúncia de falta de pedia-
tras, cardiologistas e cirurgiões, além da existencia de 
somente um CAPs em todo o município. Além disso, na 
percepção da Rede há apenas um cirurgião atendendo na 
emergência do CAPs Rochilane Vilela da Silva.

O município é marcado por uma série de deficiên-
cias: carência de agentes de endemias; falta de conscien-
tização e comprometimentode uma série de profissionais 
da área da saúde; falta de qualificação para atendimento 
ao público; e falta de qualidade e acessibilidade nas estru-
turas das unidades de saúde.

Os indicadores referentes à dimensão da Cidadania 
Garantida foram objeto de atualização de seus dados. Es-
tes foram sistematizados e representados em gráficos, com 
o objetivo de averiguar o comportamento dos mesmos ao 
longo de  um tempo determinado. São eles os indicadores 
de Direito à Saúde: Garantia de Atenção Básica e Garantia 
de Investimento em Saúde.

80,87  2010

91,19  2013

82,32  2011

90,17  2014

92,62  2012

Direito à Saúde: Garantia de Atenção Básica em  
Casimiro de Abreu
porcentagem de pessoas Cadastradas na Atenção Básica (%)

Fonte: siab e iBge
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Esse primeiro gráfico permite-nos averiguar o acesso 
da população ao conjunto de serviços de assistência básica 
à saúde. Trata-se do percentual de pessoas cadastradas no 
Programa de Assistência Básica sobre o total da população 
residente. Qual a proporção da população que tem acesso 
ao conjunto de serviços de assistência básica à saúde é uma 
das perguntas que norteiam essa elaboração. Nota-se que 
nos últimos quatro anos houve um crescimento de apro-
ximadamente 10% do contingente cadastrado, com maior 
número de cadastramentos realizados em 2012 e pequeno 
decréscimo em relação a esse ano em 2013 e 2014.

O segundo indicador considera os gastos per capita de 
saúde calculados a partir do cruzamento entre os dados de 
finanças municipais publicados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional e os dados populacionais divulgados pelo IBGE. É 
importante, no entanto, realizar algumas ponderações acerca 
dos limites e alcances dessas informações. Devemos consi-
derar o fato de que há complexidade de parâmetros preco-
nizados pelo Ministério da Saúde. Estudos apontam que a 
interpretação dos dados financeiros da saúde é uma tarefa 
“hercúlea”,7 uma vez que compreende ter em frente diferen-
tes sistemas de dados8 financeiros de gestão pública. As di-
versas fontes conformam uma variabilidade de questões que 
devem ser pontuadas sobre as dificuldades de entendimen-
tos, que envolvem dados; conceitos; agregações; estruturas 
de consultas; compatibilidades e incompatibilidades.

Em consulta a notas técnicas formuladas pelo Institu-
to de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), um estudo so-
bre o acesso às informações da Atenção Básica nos fornece 
uma ideia do desafio de acessar e compreender os dados. 
Servo & Paiva afirmam que, “a depender do recorte analí-
tico, pode haver diferenças no valor apurado com Atenção 
Básica”.9 Apontam ainda que há uma série de esferas or-
çamentárias; funções; subfunções; programas; ações; lo-
calizações de gastos; fontes e naturezas de despesas com 
diferentes categorias econômicas10 e grupos de despesa.11

Focando especificamente sobre os dados municipais, 
a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) é a responsável por 

consolidar as informações de execução orçamentária. Em su-
as bases de dados é possível saber o montante geral gasto em 
Saúde. Mas não são disponibilizadas informações sobre em 
que programas ou ações os recursos são aplicados, não sendo 
possível definir a despesa específica com a Atenção Básica.

Logo, devemos olhar para o dado como um panora-
ma, entre os quais se arrolam as seguintes limitações: (i) há 
possibilidade de misturar gastos universais e gastos espe-
cíficos; (ii) dificuldade de conhecer o objeto e objetivo final 
do gasto, além da função; (iii) não permite saber se o per-
centual do gasto é próprio ao município; (iv) não permi-
te identificar as diferenças conceituais ou parametrização 
comum. Não obstante, o Indicador de Garantia ao Investi-
mento à Saúde visa apreender o montante de gasto total 
naquele território (sendo ele o somatório de recursos pro-
venientes das duas ou três esferas).12

Diante disso, como será que se comportam os gastos 
com a Saúde? Ao elaborarmos essa pergunta, voltamo-nos 
para os dados orçamentário-financeiros da gestão pública. 
Focamos o recorte pela função Saúde, com denominação 
que abarca itens como Atenção Básica; Assistência Hospi-
talar; Vigilância Epidemiológica; Alimentação e Nutrição; e 
Demais Subfunções da Saúde. Dessa forma, a análise será 
realizada a partir de uma averiguação do valor declarado de 
investimento do município sobre o total da sua população.

7 Adjetivo que denota heroísmo, grandiosidade. palavra que remete a Hercules, herói da mitologia grega. Traduz o significado de proeza, grande feito.
8 Segundo Servo & paiva, os dados do Governo Federal são disponibilizados: no Sistema de informações Financeiras (Siafi), no Sistema integrado de dados orçamentário (Sidor), 

e podem ser acessados numa plataforma criada para a consulta, o SiGA BrASiL. os dados de estados e municípios são divulgados no Sistema de informações sobre orçamento 
público em saúde (Siop), gerenciado pelo Ministério da Saúde. Há ainda dados de execução orçamentária dos estados e Finanças públicas do Brasil – dados Contábeis dos 
Municípios (Finbra), que são consolidados pela Secretaria do Tesouro nacional (STn) do Ministério da Fazenda.

9 Servo, L e Barreto, A. Gasto com atenção básica das três esferas de governo:possibilidades e limitações das análises a partir de bases de dados orçamentário-financeiras”. 
disponível em: http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/pdFs/nota_tecnica/130327_notatecnicadisc15.pdf  Acesso em 9/07/2015.

10 (idem nota 5). “na análise da execução orçamentária do Ministério da Saúde, o programa 1214 “Atenção Básica” teve recursos alocados nas subfunçlões 301 (Atenção Básica); 
Alimentação e nutrição (306), Suporte profilático e Terapêutico (303), Comunicação Social (131) e Administração Geral (122).” 

11 (idem nota 5). As autoras exemplificam que dentro do arcabouço da contabilidade pública brasileira a Atenção Básica é referenciada por diferentes programas que se esten-
dem não só ao Ministério da Saúde, como também ao Ministério da educação (exemplificam o programa Brasil escolarizado), e outros ministérios. esses fatores contribuem 
para a dificuldade de interpretação de dados. 

12 http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/pdFs/nota_tecnica/130327_notatecnicadisoc15.pdf Acesso em 09/07/2015 .

r$ 869,31   2010

r$ 1359,33   2013

r$ 1.072,96   2011

r$ 2028,92   2014

r$ 1252,93   2012

Direito à Saúde: Garantia de Investimento na Saúde  
em Casimiro De Abreu
gasto em saúde por habitante (r$) 

Fonte: secretaria do tesouro nacional e iBge
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O comportamento averiguado à luz do indicador –  
Direitos Sociais, Econômicos e Culturais – Direito à Saúde: 
Garantia de Investimento em Saúde indica que os gastos 
possuem considerável variação. Entre os anos de 2010 e 
2011, houve um salto considerável de R$ 203,65. Na com-
paração dos anos seguintes, entre 2011/2012 e 2012/2013, 
temos respectivamente os acréscimos de R$ 179,97 e  
R$ 106,40, respectivamente. Em 2014, o investimento per 
capita chegou ao teto de R$ 2.028,92, um acréscimo de R$ 
669,59 em comparação ao ano anterior.

Perceba que esse comportamento vai ao encontro da 
percepção dos participantes da Rede, que relatam uma di-
minuição dos recursos da saúde “devido ao corte dos royal-
ties”. Ao mesmo tempo, o comportamento de aumento dos 
recursos destinados à saúde, não acompanha a evolução 
disposta no Indicador de Garantia de Atenção Básica.

O mapa do Direito a Saúde pode servir para os parti-
cipantes da Rede de Cidadania de Casimiro de Abreu se si-
tuarem sobre o estado do acesso à rede de estabelecimento 
de saúde nesse território, possibilitando instrumentalizar 
denúncias e cobrar ações do poder público para ampliação 
e a garantia a esse direito. Com o mapa, identificaram que a 
rede de assistência é insuficiente para atendimento de to-
da a população residente no município. 

Por fim, acrescenta-se que no decurso dos levanta-
mentos os participantes notaram a existência de proble-
mas de defasagem de alguns dados disponibilizados em 
canais como Datasus e CNES. Questionam sobre a atualiza-
ção das informações a respeito das equipes técnicas, como 
número de profissionais, enfermeiros, médicos, buscando 
levantar também a meta de atendimentos por mês, uma 
ponderação a ser feita sobre a constatação da necessidade 
de divulgação do dado municipal. Este deve ter seu acesso 
facilitado pela administração pública local, algo que não 
se verificou na maioria dos municípios da AAI (Área de 
Abrangência do Incid). 

considerações finais

A inserção social da Rede e o delineamento de suas 
demandas alimentam e organizam a luta cidadã que de-
ve permanecer ativa na sociedade. Essa atividade deve ser 
portadora não somente de parâmetros técnicos, mas tra-
zer também elementos de critério subjetivo, como a per-
cepção, que faz parte do olhar de quem vive no território. 
Buscou-se revelar uma série de dados que relatam a expe-
riência vivida de cidadãos e cidadãs, de forma a gerar um 
novo conhecimento de dentro de um território.

A formação de uma rede coletiva e participativa foi 
um êxito do projeto e um ganho para o município. O de-
senvolvimento de um olhar para o município a partir da 
abordagem dos Direitos possibilitou a construção de uma 
cartografia social simples, mas eficaz. Eficaz na evidência 
da distribuição, na denúncia da falta de qualidade e das 

problemáticas existentes nos serviços públicos de saúde, 
sobretudo no que tange à Atenção Básica. A Cidadania Ati-
va revelou aspectos importantes, na medida em que pos-
sibilitou a aproximação e apreensão do estado do Direito à 
Saúde na perspectiva de quem vive o cotidiano dos servi-
ços públicos, imprescindíveis ao bem-estar de todos.

Do processo conclui-se que há uma conjuntura de 
insatisfação por parte da Cidadania Ativa que compõe a 
Rede desse município, que acrescenta as informações so-
bre as carências: de equipamentos para exames, falta de 
leitos, número insuficiente e falta de capacitação de pro-
fissionais da saúde. Enfrentaram-se dificuldades ineren-
tes a esse território, como a falta de dados por parte da 
administração pública, informações inexistentes ou não 
atualizadas disponíveis em sites oficiais (CNES, Datasus, 
Siab) além da ausência de informações solicitadas através 
de ofícios à Secretaria Municipal de Saúde.
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4.2 - O DIREITO CIVIL E POLÍTICO À VIDA SEGURA 
 DAS MULHERES

Os Mapas da Cidadania do Direito à Vida Segura das Mu-
lheres são mapeamentos participativos que foram cons-
truídos a partir da demanda apresentada por um grupo de 
mulheres, representantes de organizações feministas e in-
tegrantes do movimento de mulheres, que participam das 
atividades do Incid desde os seminários regionais realiza-
dos em agosto de 2013. Para elas, era fundamental poder 
construir indicadores que revelassem o estado dos Direi-
tos das Mulheres, com foco no direito à liberdade e se-
gurança pessoal, dando visibilidade às desigualdades de 
gênero nos municípios da Área de Atuação do Incid (AAI).

a luta pelos diReitos das mulheRes inClui 

ReivindiCações poR igualdade no aCesso aos 

diReitos, a não disCRiminação e o tRatamento 

Com Respeito à diFeRença. são ConsideRados 

os diReitos básiCos das mulheRes nas áReas 

dos diReitos humanos, diReitos Civis e 

polítiCos e diReitos soCiais e eConômiCos, 

Como o diReito à integRidade e autonomia 

dos CoRpos, à seguRança pessoal e libeRdade, 

à eduCação, ao tRabalho e RemuneRação 

igualitáRios, entRe outRos. em alguns países 

esses diReitos são gaRantidos pela legislação 

e instituCionalizados, enquanto em outRos 

eles são negados ou ignoRados. (CFemea, s/d).

além de CasimiRo de abReu, Conjuntamente 

Com silva jaRdim, FoRam elaboRados mapas 

da Cidadania do diReito à vida seguRa 

das mulheRes nos muniCípios de niteRói, 

guapimiRim, são gonçalo e saquaRema.
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Com a lei 13.104/2015, o CRime de 

assassinato de mulheRes passou a seR 

ConsideRado homiCídio qualiFiCado, 

aCResCentando-se o inCiso vi, do 2o 

paRágRaFo, do aRtigo 121 do Código 

penal, Com pRevisão de 12 a 30 anos 

de ReClusão. aCResCentando ainda o 

paRágRaFo 7o Como Causa de aumento 

de pena, de 1/3 até a metade, se o CRime 

FoR pRatiCado i) duRante a gestação 

ou nos tRês meses posteRioRes ao paRto; 

ii) ContRa pessoa menoR de 14 anos, 

maioR de 60 ou pessoa Com deFiCiênCia; 

iii) e na pResença de desCendente ou 

asCendente da ví tima. essa lei também 

CaRaCteRizou o FeminiCídio Como 

CRime hediondo, modiFiCando o aRtigo 

1o da lei 8.072/1990, impossibili tando 

assim a ConCessão de Fiança, gRaça ou 

indulto. paRa teR aCesso à lei: http://

www.planalto.gov.bR/CCivil_03/_ato2015-

2018/2015/lei/l13104.htm

A erradicação de todas as formas de violência contra 
as mulheres – ou violência de gênero – consiste em uma das 
principais bandeiras das organizações e movimentos que 
lutam pelos Direitos das Mulheres, que denunciam a ocor-
rência desse tipo de violência como uma grave situação 
de violação dos Direitos Humanos. No Brasil, a efetivida-
de desse Direito começa a ser forjada quando o debate so-
bre a violência contra mulher alcança espaço na sociedade 
e na agenda pública impulsionado por forte pressão da Ci-
dadania Ativa, mais notadamente das organizações e dos 
movimentos de mulheres, especialmente a partir da década 
de 1970. Por parte do Estado, as garantias legais, que quan-
do efetivadas conformam a Cidadania Garantida, passam a 
ocorrer com a construção de políticas que visam o enfrenta-
mento dessa problemática, a partir da década de 1980.

a Cidadania ativa, espeCiFiCamente as 

oRganizações soCiais, movimento de mulheRes 

e Feministas tiveRam papel Fundamental na 

implementação de pRogRamas de atenção 

a mulheRes em si tuação de violênCia e 

desenvolveRam ações paRa visibilizaR a 

violênCia ContRa as mulheRes e a impoRtânCia 

de Combatê-la. poR paRte do estado bRasileiRo, 

destaCam-se os váRios tRatados e aCoRdos em 

deFesa dos diRei tos das mulheRes, FRutos de 

ReivindiCações e lutas da Cidadania ativa, 

a que o goveRno adeRiu e/ou RatiFiCou a 

paRtiR das déCadas de 1980/1990 e que levaRam, 

poR exemplo, à CRiação das delegaCias 

espeCiais de atendimento à mulheR – deams, 

em 1985, e à RatiFiCação, em 1995, do doCumento 

geRado na Convenção paRa pReveniR, puniR 

e eRRadiCaR a violênCia ContRa a mulheR, 

pela assembleia geRal da oRganização dos 

estados ameRiCanos (oea). esse doCumento 

deFiniu a violênCia ContRa a mulheR Como: 

“qualqueR ação ou Conduta, baseada no 

gêneRo, que Cause moRte, dano FísiCo, sexual 

ou psiCológiCo à mulheR, tanto no âmbi to 

públiCo Como no pRivado” (pinto, 2013). tais 

gaRantias legais são maRCos que iniCiam e 

possibili tam a eFetivação dos diRei tos das 

mulheRes (Cidadania gaRantida). 

Em 2006, a Lei 11.340, conhecida como Lei Maria da 
Penha, foi sancionada e se tornou um importante instru-
mento na luta para prevenir, punir e erradicar as múltiplas 
formas de violência contra as mulheres. Essa Lei represen-
ta um marco da Cidadania Garantida no processo histórico 
de construção, reconhecimento e efetividade dos direitos 

das mulheres como direitos humanos no Brasil, tendo sido 
reconhecida pela Organização das Nações Unidas (ONU) 
como uma das leis mais avançadas no mundo para o en-
frentamento da violência contra as mulheres (UNWomen, 
2011). Já em março de 2015, o sancionamento da Lei 13.104 
incluiu o feminicídio como circunstância qualificadora do 
homicídio, contribuindo para o reconhecimento desse fe-
nômeno e a tomada de medidas legais mais duras nos ca-
sos de assassinato de mulheres.

a lei 11.340/2006 deFine Como FoRmas de 

violênCia ContRa as mulheRes: - violênCia 

sexual: estupRo, tentativa de estupRo; 

- violênCia FísiCa: lesão CoRpoRal 

dolosa, homiCídio doloso, tentativa de 

homiCídio; - violênCia psiCológiCa: ameaça, 

ConstRangimento ilegal; - violênCia moRal: 

Calúnia, injúRia, diFamação; - violênCia 

patRimonial: violação de domiCílio, supRessão 

de doCumento, dano. paRa teR aCesso à lei: 

http://www.planalto.gov.bR/CCivil_03/_

ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm



CAdernoS MuniCipAiS doS indiCAdoreS de CidAdAniA – cASimiro dE AbrEu  |  17

Para a Cidadania Ativa, mais especificamente pa-
ra os movimentos de mulheres e feministas, tipificar co-
mo feminicídio os assassinatos de mulheres pelo fato de 
serem mulheres constitui um avanço na compreensão 
política do fenômeno, o qual era até pouco tempo invisibi-
lizado, apontando que esse não é um fenômeno dissocia-
do do contexto social de desigualdades em que vivemos, 
da discriminação da qual sofrem as mulheres, da violên-
cia estrutural, sistemática, e da ausência de políticas pú-
blicas visando à prevenção, à punição e à erradicação da 
violência contra as mulheres. Ao contrário, é uma das con-
sequências mais cruéis da subordinação da mulher e da 
negação da sua autonomia (MELLO, 2015: 70).

Mas mesmo com a forte atuação da Cidadania Ati-
va através das organizações dos movimentos de mulheres 
e feministas e os avanços na legislação, as pesquisas e es-
tudos realizados recentemente revelam que a violência de 
gênero tem aumentado no país nos últimos anos. Dados so-
bre a situação da violência contra mulheres no Brasil, que 
revelam o estado da Cidadania Vivida, mostram que o nú-
mero de assassinatos de mulheres passou de 1.353, na déca-
da de 1980, para 4.273 na última década, o que representa 
um aumento de 230% nos índices, mais que triplicando o 
número de homicídios de mulheres no país (WAISELFISZ, 
2012: 8). No Rio de Janeiro, os dados de 2014 do Dossiê Mu-
lher apontaram que 356 mulheres foram vítimas de ho-
micídio doloso e 725 sofreram tentativa de homicídio. Na 
edição de 2015, observa-se um aumento de 18% em relação 
ao ano anterior, com 420 mulheres vítimas de homicídio 
doloso e 781 vítimas de tentativa de homicídio.

o dossiê mulheR é um RelatóRio publiCado 

anualmente pelo insti tuto de seguRança 

públiCa – isp do Rio de janeiRo que Reúne 

inFoRmações Consolidadas sobRe a violênCia 

ContRa a mulheR Com base nas oCoRRênCias 

RegistRadas nas delegaCias poliCiais 

Fluminenses. pode seR aCessado em: http://www.

isp.Rj.gov.bR/Conteudo.asp?ident=48 já o estudo 

mapa da violênCia – 2012 – atualização: 

homiCídios de mulheRes no bRasil pode 

seR aCessado em: http://www.sangaRi.Com/

mapadaviolenCia/publiCaCoes.html

Com base nos dados do indicador “Direito à Seguran-
ça: Situação da Violência Contra as Mulheres”, produzido 
pelo Incid, é possível verificar os altos índices de violên-
cia contra as mulheres em toda AAI. Considerando Casi-
miro de Abreu, o município tem a segunda maior taxa de 
registros de violência contra as mulheres. Observa-se que, 
em 2014, para cada 10.000 mulheres da cidade, 194 sofre-
ram algum tipo de violência (ameaça, estupro, tentativa de 
estupro, homicídio doloso, lesão corporal dolosa) que re-
sultou em um registro de ocorrência policial. Isso signifi-
ca que aproximadamente a cada dois dias uma mulher foi 
agredida no município.

Já o município vizinho, Silva Jardim, apresenta uma 
taxa um pouco menor que a de Casimiro de Abreu, mas ain-
da assim evidencia um grande número de registros de vio-
lência contra as mulheres no ano de 2014: para cada 10.000 
mulheres residentes, 147 foram vítimas de violência.

118,77  niterói

131,90  rio Bonito

169,60   saquarema

120,21  teresópolis

146,85  itaboraí

176,96  guapimirim

128,18  são gonçalo

168,21  Cachoeiras de Macacu

147,13  silva Jardim

191,35 Magé

160,98  tanguá

194,14  Casimiro de Abreu

163,39  Maricá

202,78  nova Friburgo

Direito à Segurança: Situação da Violência contra as Mulheres
taxa de registro de mulheres vítimas de violência (ameaça, estupro,  
tentativa de estupro, homicídio doloso, lesão corporal dolosa) em % – 2015

Fonte: dossiê Mulher/isp

As razões para a ocorrência da violência contra as mu-
lheres podem ser múltiplas, mas sem dúvida têm origem 
em valores arraigados que advêm do sistema patriarcal, 
que se (re)produzem e se (re)configuram de acordo com a 
dinâmica da sociedade e do momento histórico, podendo 
produzir assim novas formas de violência. Diante desse ce-
nário, a violência contra as mulheres se configura ainda co-
mo um grave problema social, colocando-se como desafio 
para o avanço dos direitos de cidadania em toda a AAI.



18  |  CAdernoS MuniCipAiS doS indiCAdoreS de CidAdAniA – cASimiro dE AbrEu

o mapa da cidadania do direito à Vida Segura  
das mulheres 

Para atender à demanda específica das mulheres trabalha-
doras rurais, pactuou-se na Rede de Cidadania Ativa de Ca-
simiro de Abreu a formação dos Grupos de Trabalho (GTs) 
do Sebastião Lan II e Visconde com o objetivo de fortale-
cer um espaço de discussão próprio das agricultoras, evi-
denciando os diversos direitos violados nas comunidades 
e posicionando a luta das populações rurais dentro da Re-
de de Cidadania Ativa. 

Essa atividade se insere dentro de um movimento 
mais abrangente para dar visibilidade aos Direitos das Po-
pulações Rurais que fazem parte das Redes de Cidadania 
Ativa. Para essa Rede de Cidadania Ativa é necessário que 
seja contemplada a discussão sobre a violação dos direi-
tos no âmbito rural, já que desde a primeira etapa do Pro-
jeto há participantes dos assentamentos, trabalhadores e 
trabalhadoras rurais, na realização do Incid interessados/
as na discussão e na promoção da cidadania.

o assentamento RuRal sebastião lan ii Foi o mais antigo aCampamento RuRal do 

país, ConFoRme o movimento dos tRabalhadoRes RuRais sem teRRa – mst, Resultante 

da oCupação Realizada em 21 de junho de 1997, na Fazenda poço das antas, uma 

áRea de desapRopRiação do inCRa destinada paRa ReFoRma agRáRia desde 1975, mas 

que estava sendo gRilada poR FazendeiRos da Região (boletim do mst Rio, 2010). 

na oCasião, paRtiCipaRam da oCupação 450 Famílias dos muniCípios de ConCeição 

de maCabu, silva jaRdim, Campos dos goy taCazes, maCaé e Rio boni to, oRganizadas 

no mst. após 17 anos de ResistênCia e luta pelo diRei to à teRRa, peRmaneCeRam 

setenta e sete (77) Famílias aCampadas, sem qualqueR assistênCia do estado, que 

Realizam agRiCultuRa FamiliaR de subsistênCia desde então, Com destaque paRa 

a pRodução de Feijão, mandioCa, abóboRa, laRanja, banana, palmi to, FRutíFeRas 

e o desenvolvimento de manejo agRoeCológiCo da pRodução. os moRadoRes e 

moRadoRas do sebastião lan ii Relatam que houve mui tos ConFli tos ao longo 

desses anos, RelaCionados à pRoximidade Com a ReseRva biológiCa poço das 

antas, Com insti tuições ConseRvaCionistas atuantes no entoRno e FazendeiRos. 

em 08 de dezembRo de 2014, o inCRa Finalmente ReConheCeu a áRea do sebastião 

lan ii, Com 1.541 heCtaRes
13 loCalizado no muniCípio de silva jaRdim, paRa Fins 

de ReFoRma agRáRia (assessoRia de ComuniCação soCial do inCRa/Rj, 2014). 

atualmente, além da eFetivação do pRojeto de assentamento do inCRa, as 

maioRes diFiCuldades que mobilizam a luta poR melhoRes Condições de vida e 

diRei tos de Cidadania no assentamento são: a Falta de água paRa o Consumo, a 

oCoRRênCia de enChentes do Rio são joão, a Falta de ReConheCimento e apoio 

da pReFei tuRa muniCipal de silva jaRdim, que aFeta a gaRantia de inúmeRos 

diRei tos, Como o diRei to à eduCação, à saúde, à mobilidade, e a inexistênCia de 

subsídios paRa pRodução e assessoRia téCniCa, entRe outRos. 

13 http://www.incra.gov.br/noticias/incra-cria-segundo-assentamento-ambientalmente-diferenciado-do-rio-de-janeiro
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A construção do Mapa do Direito à Vida Segura das 
Mulheres partiu do georreferenciamento de organizações 
que compõem a Rede de Enfrentamento à Violência Contra 
as Mulheres, Rede que, quando existente, possibilita a efe-
tivação da Cidadania Garantida. Esse georreferenciamen-
to inicial foi proposto para estimular uma discussão sobre 
a existência, a localização e a distribuição de agentes gover-
namentais e não governamentais formuladores, fiscaliza-
dores e executores de políticas voltadas para os direitos das 
mulheres (organismos de políticas para as mulheres, ONGs 
feministas, movimento de mulheres, conselhos dos direitos 
das mulheres, outros conselhos de controle social; núcle-
os de enfrentamento ao tráfico de mulheres etc.); serviços/
programas voltados para a responsabilização dos agresso-
res; universidades; órgãos federais, estaduais e municipais 
responsáveis pela garantia de direitos e serviços especiali-
zados e não especializados de atendimento às mulheres em 
situação de violência (que compõem a Rede de Atendimen-
to às Mulheres em Situação de Violência) (Brasil, 2011: 13/4).

Nesse contexto, como destacado por uma das lide-
ranças de mulheres do Assentamento Sebastião Lan II, a 
importância da elaboração do Mapa do Direito à Vida Se-
gura das Mulheres dos municípios de Casimiro de Abreu 
e Silva Jardim é a possibilidade de chamar atenção para os 
Direitos das Mulheres do Campo com o intuito de avaliar 
se há o acesso ou violação de direitos dessas mulheres, le-
vando também informação a elas.

o pRojeto de assentamento RuRal visConde 

(são manoel) está loCalizado no muniCípio 

de CasimiRo de abReu, estando a CeRCa de 5 km 

da sede do muniCípio. possui uma áRea total 

de 1.284 heCtaRes.
14

 Residem atualmente no 

assentamento 84 Famílias. a antiga Fazenda 

visConde teve sua oCupação CooRdenada 

pela FedeRação dos tRabalhadoRes na 

agRiCultuRa do estado do Rio de janeiRo - 

Fetag e pelo sindiCato dos tRabalhadoRes 

RuRais de Cabo FRio de FoRma paCíFiCa em 

20 de janeiRo de 1999. os pRinCipais Cultivos 

agRíColas são mandioCa, banana, milho, Feijão, 

abóboRa, FRutíFeRas, hoRtiCultuRa, sistemas 

agRoFloRestais, entRe outRos (CedRo, 2012).

apesaR de peRtenCeR administRativamente ao 

muniCípio de silva jaRdim, a Comunidade do 

assentamento sebastião lan ii integRa a Rede 

de Cidadania ativa de CasimiRo de abReu, pois 

as moRadoRas e moRadoRes do assentamento 

utilizam Cotidianamente os seRviços públiCos 

desse muniCípio. isso poRque há maioR 

pRoximidade do assentamento Com o CentRo 

do muniCípio de CasimiRo de abReu e poRque 

a pReFeituRa muniCipal de silva jaRdim CRia 

diFiCuldades paRa ReConheCimento e gaRantia 

dos diReitos da população do assentamento. de 

todo modo, o gt de mulheRes deFiniu que no 

mapa do diReito à vida seguRa das mulheRes 

da Rede de Cidadania ativa de CasimiRo de 

abReu deveRiam ConstaR os dados Relativos aos 

muniCípios de CasimiRo de abReu e silva jaRdim. 

ConsideRou-se a impoRtânCia de ConstRuiR 

uma avaliação da eFetividade dos diReitos a 

que se tem aCesso no dia a dia, no muniCípio 

de CasimiRo de abReu, ao mesmo tempo que 

é Relevante ReuniR dados paRa CobRaR à 

gestão do muniCípio de silva jaRdim ações do 

podeR públiCo paRa a gaRantia do diReito à 

seguRança das mulheRes da áRea RuRal.

“o ConCei to de Rede de enFRentamento 

à violênCia ContRa as mulheRes que a 

seCRetaRia de polí tiCa paRa as mulheRes 

(spm) deFine diz Respei to à atuação 

aRtiCulada entRe as insti tuições/seRviços 

goveRnamentais, não goveRnamentais e a 

Comunidade, visando ao desenvolvimento 

de estRatégias eFetivas de pRevenção e de 

polí tiCas que gaRantam o empodeRamento 

das mulheRes e seus diRei tos humanos, 

a Responsabilização dos agRessoRes e a 

assistênCia qualiFiCada às mulheRes em 

si tuação de violênCia”. (bRasil, 2011: 13).

Assim, esse Mapa foi construído com o levantamen-
to de dados das dimensões da Cidadania Garantida e da Ci-
dadania Ativa, qualificando-o com a percepção (Cidadania 
Percebida) das integrantes do GT de Mulheres, possibili-
tando uma avaliação do que existe de ações dos poderes 
públicos – nas esferas municipal, estadual e federal – pa-
ra garantir os Direitos das Mulheres e identificando os es-
paços da Cidadania Ativa que atuam na defesa e luta por 
esses direitos, bem como no acolhimento e encaminha-
mento das mulheres em situação de violência.

14 http://www.incra.gov.br/policia-federal-e-incra-retomam-lotes-ocupados-ilegalmente-no-rio-de-janeiro
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Para atender à solicitação do GT de Mulheres de Ca-
simiro de Abreu de construir um diagnóstico específico so-
bre a efetividade ou violação dos direitos das mulheres das 
áreas rurais, foi necessário pesquisar informações sobre po-
líticas públicas específicas destinadas à garantia do Direito 
dessas mulheres. Identificou-se que, desde 2008, o Estado 
colocou no rol de prioridades do II Plano Nacional de Políti-
cas para as Mulheres (II PNPM) ações voltadas para as mu-
lheres do campo e da floresta, fazendo valer o princípio da 
equidade, que reconhece que o acesso de todas as pessoas 
aos direitos de cidadania  deve ser garantido com ações de 
caráter universal, mas também por ações específicas e afir-
mativas voltadas aos grupos historicamente discriminados: 
“Tratar desigualmente os desiguais, buscando-se a justiça 
social, requer pleno reconhecimento das necessidades pró-
prias dos diferentes grupos de mulheres” (BRASIL, 2008: 8).

Em 2011, a SPM – Secretaria de Políticas para as Mulhe-
res – lançou um programa de políticas públicas específicas 
para as Mulheres do Campo, da Floresta e das Águas com di-
retrizes e ações para o enfrentamento à violência. Com base 
no documento orientador de implementação desse programa 
- “Mulheres do Campo e da Floresta – Diretrizes e Ações Na-
cionais” – buscou-se construir com as integrantes do GT uma 
avaliação mais focada nas políticas públicas existentes para 
garantia do Direito à Vida Segura das Mulheres do Campo.

ConFoRme Ci tado pelo doCumento 

oRientadoR: “as ações paRa enFRentamento 

da violênCia ContRa as mulheRes do Campo 

e da FloResta deveRão estaR Contempladas 

nos eixos estRutuRantes do paCto naCional 

de enFRentamento à violênCia ContRa 

as mulheRes, a paRtiR das dimensões de 

pRevenção, assistênCia, Combate e gaRantia 

de diRei tos pRevistas na polí tiCa naCional” 

(bRasil, 2008:29). entRe as ações pRevistas 

estão: a) implementação de unidades móveis 

de ReFeRênCia adequadas à Realidade 

geogRáFiCa paRa atendimento às mulheRes; b) 

CapaCi tação de gestoRes e pRoFissionais dos 

seRviços espeCializados e não espeCializados 

que Compõem a Rede de enFRentamento à 

violênCia ContRa as mulheRes; C) ampliação 

da divulgação da Campanha das mulheRes 

do Campo e da FloResta; d) CRiação de postos 

de atendimento às mulheRes nas delegaCias 

Comuns; e) apoio aos gRupos pRodutivos de 

mulheRes; F) CRiação de CReChes e pRé-esColas 

RuRais, entRe outRas.

O Mapa da Cidadania do Direito à Vida Segura das 
Mulheres referente ao município de Casimiro de Abreu e 
Silva Jardim, com dados coletados no site da Secretaria de 
Políticas para Mulheres (SPM) e no Banco de Dados de Es-
paços e Ações do Incid, contém nove serviços não especia-
lizados; em Silva Jardim, com dados obtidos nas mesmas 
fontes constavam onze serviços não especializados. Em 
nenhum dos municípios foi previamente identificada a 
existência de serviços especializados da Rede de Enfrenta-
mento à Violência contra as Mulheres, nem espaços espe-
cíficos que realizem atendimento às mulheres do campo. 
Tampouco foram identificados espaços de cidadania ativa 
que atuem com esse tema.

SERVIçOS nãO ESPECIALIzADOS OU SERVIçOS DE ATEn-
DIMEnTO GERAL: serviços que não atendem exclusivamente 
a mulheres e que, em geral, são as portas de entrada para a mu-
lher na rede de atendimento, realizando o encaminhamento aos 
serviços especializados. podem ser: núcleos de discriminação 
de Gênero e raça das delegacias regionais do Trabalho; postos 
de Atendimento Humanizado aos Migrantes; CrAS - Centros de 
referência da Assistência Social; CreAS - Centros de referência 
especializado da Assistência Social; defensorias públicas.

SERVIçOS ESPECIALIzADOS: serviços que atendem exclusi-
vamente a mulheres e que são especializados em questões re-
lativas à violência contra as mulheres. podem ser: Serviços de 
Abrigamento; Serviços de Saúde especializados para o Atendi-
mento dos Casos de Violência Contra a Mulher; promotorias es-
pecializadas/núcleos de Gênero do Mp; núcleos/defensorias 
especializados de Atendimento à Mulher; Juizados especiais; 
delegacias especializadas; Centros especializados de Atendi-
mento à Mulher em Situação de Violência. incluem também 
órgãos responsáveis pela formulação, execução e controle de 
políticas públicas para as mulheres e serviços de orientação e 
informação às mulheres em situação de violência. 

ESPAçOS DA CIDADAnIA ATIVA: ativistas, grupos e organi-
zações da sociedade civil que trabalham com o tema gênero 
cadastrados no Banco de dados de espaços e Ações Cidadãs. 
Atuam para visibilidade da temática, afirmação e promoção 
dos direitos das mulheres. em geral, exercem papel mobili-
zador, reivindicativo, informativo e educativo. nem todos/as 
constam na listagem disponível no site da rede de enfrenta-
mento à Violência Contra a Mulher. 

O que se obteve como resultado é um Mapa que revela 
a inexistência de serviços especializados que atuam no aten-
dimento e acolhimento de mulheres vítimas de violência e 
que têm como foco ações de combate à violência contra as 
mulheres nos municípios. Também se pontuou a ineficácia 
dos serviços não especializados existentes nos dois municí-
pios. Somado a isso, observou-se que a ausência e a ineficá-
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cia dos serviços afetam ainda mais as mulheres que residem 
nas áreas rurais: as mulheres do campo estão isoladas, sem 
acesso rápido aos recursos existentes na área urbana, afasta-
das dos serviços e socorros oferecidos pelas três esferas dos 
poderes públicos (municipal, estadual e federal). 

Não sendo assegurado o acesso às políticas públicas 
(Cidadania Garantida), nem havendo espaços de cidadania 
que lutam pelo direito à segurança das mulheres das áre-
as rurais (Cidadania Ativa), a avaliação das mulheres dos 
assentamentos é de que o Mapa serve como instrumento 
que, ao demonstrar as ausências, revela as violações do Di-
reito à Vida Segura das Mulheres nos dois municípios.

cidadania Vivida 

Apesar da mobilização das mulheres dos assentamentos Vis-
conde e Sebastião Lan II para formação do GT de Mulheres, 
para construir o Mapa do Direito à Vida Segura das Mulheres 
foi preciso realizar alguns encontros em que se partilharam 
os conhecimentos prévios sobre o tema “violência contra 
a mulher” para assegurar a compreensão de todas sobre o 
direito a ser tratado, ganhar a confiança e garantir a parti-
cipação do maior número de mulheres interessadas nas ati-
vidades do GT*. Houve necessidade dessa iniciativa pois nas 
primeiras tentativas de diálogo específico com as mulheres 
dos assentamentos algumas barreiras para realização da ati-
vidade dentro das comunidades foram expostas. 

duRante os meses de maRço e maio de 2015, 

o gt de mulheRes que integRa a Rede de 

Cidadania ativa de CasimiRo de abReu, 

Realizou enContRos paRa disCutiR e elaboRaR 

o mapa do diReito à vida seguRa das 

mulheRes. Foi deFinido Coletivamente que o 

mapa deveRia seR ConstRuído exClusivamente 

pelas mulheRes tRabalhadoRas RuRais e, 

posteRioRmente, apResentado à Rede de 

Cidadania ativa, ConsideRando que esta seRia 

uma impoRtante atividade paRa pRomoveR 

a ReFlexão sobRe o estado do diReito das 

mulheRes do Campo e pensaR FoRmas paRa daR 

visibilidade e apoiaR a luta poR melhoRes 

Condições de vida e gaRantias de diReitos 

das mesmas. FoRam mobilizadas entRe 10 e 20 

mulheRes em Cada enContRo.

“Muitas mulheres têm medo de participar porque o Mapa, 
ao revelar as violações de direitos das mulheres, pode ex-
pô-las ainda mais a situações de violência por parte dos ma-
ridos e elas não têm a quem recorrer” (Grupos de Diálogos/ 
Rede de Cidadania Ativa de Casimiro de Abreu, 2015).

FoRam Realizados dois enContRos 

pRepaRatóRios no sebastião lan ii e 

um enContRo no visConde Com o gt de 

mulheRes no sentido de pRomoveR o 

(Re)ConheCimento das tRabalhadoRas 

RuRais sobRe os diRei tos Conseguidos 

histoRiCamente pelas mulheRes e 

FoRtaleCê-las no inteResse de avaliaR  

se esses diRei tos são eFetivos ou estão 

sendo violados.

Nesses encontros, foram expostos dados do Departa-
mento de Informática do SUS (Datasus) e Instituto de Se-
gurança Pública (ISP) sobre os registros de ocorrência de 
violência contra a mulher no município de Casimiro de 
Abreu nos anos de 2010 e 2013. A avaliação, que causou es-
panto em todas, foi de que houve aumento dos registros 
dos casos de violência contra as mulheres no município.

A análise desses dados ocasionou uma discussão so-
bre a situação de violência vivenciada pelas mulheres, 
apontando para a necessidade de construir mais espaços 
de informação sobre o tema, em que as mulheres possam 
conhecer seus direitos e obter conhecimento sobre os ser-
viços especializados no atendimento às mulheres vítimas 
de violência. Destacou-se a importância desses encontros 
para as mulheres se verem como possuidoras de direitos, 
enfatizando que qualquer forma de violência contra a mu-
lher é crime e deve ser denunciada.
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cidadania Garantida

Para as integrantes do GT de Mulheres da Rede de Cidada-
nia Ativa de Casimiro de Abreu, o Mapa do Direito à Vida 
Segura das Mulheres além de servir para revelar qual es-
tado do direito à segurança das mulheres nos municípios, 
também serve como um importante instrumento para co-
brar ações do poder público para garantia do direito à segu-
rança das mulheres das áreas rurais.

O que elas identificaram com a elaboração do Mapa 
é que a cobertura da Rede de Enfrentamento à Violência 
Contra a Mulher ainda é insuficiente para atender os casos 
de violência e se concentra no centro das duas cidades. As-
sim, o Mapa possibilita verificar a inexistência de serviços 
especializados e a existência de poucos serviços não espe-
cializados, concentrados nos centros urbanos, configuran-
do um diagnóstico de que não há garantia do direito à vida 
segura das mulheres em Casimiro de Abreu e Silva Jardim.

No processo de atualização e confirmação dos dados 
sobre a Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulhe-
res, as integrantes do GT avaliaram que o serviço especiali-
zado mais próximo a que têm acesso é a Delegacia Especial 
de Atendimento a Mulher – DEAM do município de Macaé, 
que fica a quase 56 km de distância do centro de Casimiro de 

ConFoRme levantamento Fei to pela spm, – 

seCRetaRia de polí tiCas paRa as mulheRes –, 

um dos desaFios paRa a implementação de 

polí tiCas de enFRentamento à violênCia 

ContRa as mulheRes do Campo e da FloResta 

tem a veR Com a esCassez de dados espeCíFiCos 

sobRe o Fenômeno (bRasil, 2011: 21). são 

Ci tados apenas dois estudos que ContRibuem 

Com dados sobRe a si tuação de violênCia 

ContRa as mulheRes das áReas RuRais: um 

deles da oRganização mundial de saúde 

(oms), de 2011; o outRo estudo Foi Realizado 

em 2008 pela ConFedeRação naCional de 

tRabalhadoRes da agRiCultuRa (Contag), 

que aponta que 55,2% das entRevistadas 

soFReRam algum tipo de violênCia, sendo 

que 20,4% deClaRaRam teR soFRido violênCia 

patRimonial; 27,3%, violênCia sexual; 51,9%, 

violênCia moRal; 51,9%, violênCia FísiCa; 

73,4%, violênCia psiCológiCa; 27,6%, ameaça de 

moRte; 11,9%, estupRo maRi tal; e 4,3%, CáRCeRe 

pRivado. sessenta e tRês poR Cento (63,6%) dos 

atos de violênCia FoRam Cometidos pelos 

maRidos e CompanheiRos (Contag, 2008).

Abreu. Com relação aos serviços não especializados, foram 
reconhecidos as delegacias legais e Cras dos municípios co-
mo locais que oferecem apoio às mulheres vítimas de vio-
lência, ainda que haja dúvidas em relação à efetividade da 
alocação de profissionais capacitados para atender os casos 
de mulheres em situação de violência que procuram os Cras.

A percepção que se tem é que os serviços não espe-
cializados existentes nos municípios não têm preparo para 
atender e encaminhar as ocorrências de violência contra a 
mulher, especialmente as Delegacias Policiais e Hospitais: 

“As delegacias legais não têm profissionais preparados/as, 
deixando as mulheres inseguras para fazer a denúncia, ou 
mesmo não considerando algumas denúncias como violên-
cia contra mulher” (Grupos de Diálogos/ Rede de Cidadania 
Ativa de Casimiro de Abreu, 2015).

Especificamente sobre a existência de ações dos po-
deres públicos para garantia dos Direitos das Mulheres do 
Campo, o que se observa é que não há nenhuma ação de-
senvolvida nos assentamentos que informe, previna, as-
sista e/ou combata a violência contra as mulheres.

“Se no centro não tem Rede de proteção às mulheres, imagine 
nos bairros pequenos e áreas mais afastadas” (Grupos de Diá-
logos/ Rede de Cidadania Ativa de Casimiro de Abreu, 2015).

A falta da garantia do acesso à informação também 
apareceu como fator que afeta a efetividade do direito à se-
gurança das mulheres das áreas rurais durante os encon-
tros do GT de Mulheres que passaram a ter conhecimento 
de algumas das ações específicas da SPM – Secretaria de 
Políticas para as Mulheres – voltadas para o enfrentamen-
to da violência contra as mulheres do campo e da floresta. 

as mulheRes dos assentamentos FoRam inFoRmadas 

que, em 2013, Como paRte das ações do pRogRama 

de expansão do atendimento às mulheRes em 

si tuação de violênCia, FoRam entRegues duas 

unidades móveis paRa RealizaR atendimento às 

mulheRes do estado do Rj, ConFoRme dados da 

assessoRia espeCial paRa os assuntos do Campo, 

da FloResta e das águas da spm – seCRetaRia 

de polí tiCas paRa as mulheRes. os seRviços de 

atendimento Realizados nessas unidades móveis 

são: palestRas inFoRmativas e Rodas de ConveRsa 

sobRe violênCia ContRa a  mulheR e lei maRia 

da penha; Campanhas pReventivas; pResença de 

equipe multidisCiplinaR nas unidades (deFensoRia 

públiCa, tRibunal de justiça, deam, assessoRia 

juRídiCa, assistente soCial, psiCólogos dos CRas e 

CReas); e Realização de atendimento individual.
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Considera-se assim que nos municípios de Casimiro de 
Abreu e Silva Jardim a insegurança vivenciada pelas mulhe-
res é potencializada nas regiões rurais por não haver nenhu-
ma política pública que assegure o direito delas à segurança, 
coíba a violência de gênero e leve informação às mulheres.

cidadania percebida

As mulheres do assentamento puderam expor a percep-
ção que têm da violência contra as mulheres que é viven-
ciada no cotidiano das comunidades. Elas identificam que 
a violência se materializa em ações que não se resumem 
às agressões físicas, que são a forma mais visível de serem 
percebidas: “a violência pode ser através do olhar ou de 
uma palavra, não apenas física” (Grupos de Diálogos/ Rede 
de Cidadania Ativa de Casimiro de Abreu, 2015).

Para elas, a violência contra a mulher ocorre por meio 
de ações que fazem parte da convivência dentro do âmbi-
to familiar e passam a ser naturalizadas pelas mulheres, co-
mo: diferentes formas de pressão psicológica realizadas pelo 
marido (para não trabalhar, não estudar, não sair); formas de 
ameaças contra a mulher; a dependência do marido que le-
va à submissão; a obrigatoriedade do ato sexual, muitas ve-
zes forçado, na relação com o cônjuge. Também observaram 
que há uma violência perpetrada pela própria comunidade, 
que agride as mulheres que não têm um companheiro, pois 
acham que elas não têm formas de se defender.

Ainda, na percepção das participantes, observou-se 
que, mesmo havendo a concentração dos serviços não es-
pecializados no centro das cidades, o que de algum modo 
facilita o acesso ao atendimento a quem mora nos núcle-
os urbanos, esses serviços não são suficientes para atender 
o número das mulheres vítimas de violência nos municí-
pios, especialmente as mulheres que vivem nas áreas ru-
rais e bairros da periferia. Assim, para as assentadas, a 
percepção que têm é que o direito à segurança não é garan-
tido nem para elas mesmas, nem para as outras mulheres.

cidadania Ativa

Durante a construção do Mapa, as integrantes do GT de Mu-
lheres do assentamento Sebatião Lan II afirmaram que des-
conhecem qualquer instituição que atua nos municípios de 
Casimiro de Abreu e Silva Jardim que promova ações pe-
los Direitos das Mulheres. Para elas, se existe alguma orga-
nização em uma das cidades que defenda as mulheres, ela 
não dialoga com as mulheres do campo. Conforme obser-
varam, não existem espaços da cidadania que lutem pelo 
Direito das Mulheres do Campo ou desenvolvam ativida-
des relativas à temática de gênero nas localidades rurais, e, 
por isso, essa dimensão da cidadania não deve ter visibili-
dade no Mapa do Direito à Vida Segura das Mulheres.

A conclusão do GT com a elaboração do Mapa do Di-
reito à Vida Segura das Mulheres é que a inexistência dos 
serviços especializados e espaços de cidadania que atuem 
pelos Direitos das Mulheres e a ineficácia dos serviços não 
especializados que promovem a garantia desses Direitos 
são condições propiciadoras de reprodução do machismo 
gerador de violência, o que alimenta altos índices de vio-
lência contra as mulheres do campo, permite a impunida-
de de agressores e dificulta o acesso aos serviços nos quais 
as mulheres podem receber atenção adequada. 

“até hoje a entidade nunCa esteve aqui 

no sebastião lan ou nos Convidou paRa 

alguma Reunião FoRa daqui” (gRupos de 

diálogos/ Rede de Cidadania ativa de 

CasimiRo de abReu, 2015).

poR esse motivo não Foi inCluído o úniCo espaço da Cidadania ativa que deClaRa atuaR Com a temátiCa de gêneRo no muniCípio de 
CasimiRo de abReu.
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4.3 - O DIREITO CIVIL E POLÍTICO À 
PARTICIPAçãO E À AçãO CIDADã

A participação social de cidadãos e cidadãs é parte impres-
cindível dos Direitos Civis e Políticos, vital para desenvolvi-
mento e garantia de uma Democracia plena. A democracia 
só existe se conduzida pela cidadania.

A Cidadania Ativa é o sujeito coletivo capaz de radi-
calizar a democracia. É na luta pelos direitos de cidadania 
que os diferentes sujeitos coletivos se reconhecem e legi-
timam, a partir de princípios, valores, direitos e regras co-
muns, como expressões mesmas de cidadania. As lutas em 
interação com o poder político são condições básicas de 
democracia que só se radicalizam quando os sujeitos co-
letivos ocupam a arena política, segundo regras democrá-
ticas, com a garantia do direito ao protagonismo de suas 
demandas, do direito às suas vozes e identidades.

Os direitos deixam de ser direitos e passam a ser pri-
vilégios se a relação política não for partilhada coletiva-
mente com igualdade e responsabilidades.

Apesar das vitórias alcançadas constitucionalmen-
te em nosso país, vitórias que só foram possíveis por uma 
grande participação popular, a Cidadania Ativa se encon-
tra diante de um novo desafio voltado para a radicalização 
da democracia e para a garantia de que não haja retrocesso 
em direitos constitucionalmente conquistados.

Esse desafio é marcado pela força do novo desenvol-
vimentismo, que, ao se colocar acima de valores próprios 
da justiça social e da gestão sustentável dos territórios, 
viola o processo democrático. O uso humano do território 
qualifica a sua organização e lhe dá sentido histórico, tor-
nando-o parte de um processo de construção coletiva re-
sultado de luta e de negociação permanentes, em que há 
perdas e ganhos relativos para todos.

O desenvolvimento social de fato só ocorre com a 
participação efetiva das pessoas em seus espaços comuni-
tários, fiscalizando, controlando e tomando iniciativas nos 
temas pertinentes às suas realidades.  

O Mapa da Cidadania do Direito à Participação e Ação 
Cidadã de Casimiro de Abreu contribui para revelar o retra-
to da própria Cidadania Ativa a partir de seus contextos de 
luta, visibilizando e qualificando os Espaços de cidadania 
que atuam no município. 

a Consti tuição FedeRal de 1988 é maRCa 

de uma ampliação históRiCa do pRoCesso 

demoCRátiCo da RepúbliCa que não se 

limi tou ao RestabeleCimento de eleições 

paRa as tRês esFeRas de goveRno, mas 

adotou a paRtiCipação diReta dos Cidadãos 

e Cidadãs nas deCisões públiCas. ela tRaz 

o ReConheCimento de que a soCiedade 

Civil deve teR, mais do que nunCa, um papel 

ativo na FisCalização e no ContRole de 

ações goveRnamentais. 

“o Cidadão é o indivíduo que tem 

ConsCiênCia de seus diReitos e deveRes e 

paRtiCipa ativamente de todas as questões da 

soCiedade. tudo o que aConteCe no mundo, 

seja no meu país, na minha Cidade ou no meu 

baiRRo, aConteCe Comigo. então eu pReCiso 

paRtiCipaR das deCisões que inteRFeRem na 

minha vida. um Cidadão Com um sentimento 

étiCo FoRte e ConsCiênCia da Cidadania não 

deixa passaR nada, não abRe mão desse podeR 

de paRtiCipação” (souza, 1994).
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15 http://incid.org.br/ 

A construção de mapas do Direito à Participação e 
Ação Cidadã utilizou as informações do cadastro no Ban-
co de Dados de Espaço e Ações Cidadãs (BDEAC)15 do Incid. 

O BDEAC tem como objetivo auxiliar na formação de 
uma cidadania cada vez mais articulada, com ampla pos-
sibilidade de atuação autônoma e formação de identida-
de de grupo. A partir da formação de ações coletivas e da 
composição de uma cidadania ativa autônoma é possível 
lutar pela efetividade da cidadania. 

Se a legalidade dos Direitos se dá pela formação e ins-
titucionalização de leis e normas, sua efetividade (sempre 
relativa) só acontece pelas lutas da cidadania, que permite, 
constantemente, uma nova dimensão à conquista de novos 
direitos. A Cidadania Ativa é estratégica, capaz de formar su-
jeitos com condições de se impor pela dinâmica dos confli-
tos vividos pela sociedade, em especial nas lutas políticas.

O BDEAC é uma ferramenta que colabora com a Ci-
dadania Ativa na transformação de situações objetivas de 
luta, pois através das ações registradas, que permitem o 
conhecimento das lutas implementadas, possibilita com-
parações no tempo e no espaço dos problemas sociais e da 
evolução ou não desses problemas. Ele instrumentaliza as 
instituições e lideranças locais na formação de uma rede 
associativa e dá visibilidade às suas atuações, funcionan-
do como um espelho no qual a própria Cidadania Ativa é 
refletida, permitindo uma autoavaliação através de indica-
dores de contemplem o estado da cidadania no território.
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O Mapa da Cidadania do Direito à Participação e Ação 
Cidadã de Casimiro de Abreu contribui para revelar o re-
trato da própria Cidadania Ativa a partir de seus contextos 
de luta, visibilizando e qualificando os Espaços de cidada-
nia que atuam no município. Destacam-se as associações 
de bairro/ comunitárias e associações de agricultores fami-
liares/trabalhadores rurais. Nesse contexto, as lutas pelos 
direitos socioambientais mobilizam uma parte das ações, 
bem como a luta pelo direito à educação empreendida não 
apenas por espaços diretamente ligados à causa.

O Mapa do Direito à Participação e Ação de Casimiro de 
Abreu conta com 28 espaços de atuações cidadãs, sendo que 
destes destacam-se as associações (9), grupos socioideológi-
cos (4) e agricultores familiares/trabalhadores rurais (3).

A soma desses três grupos de Espaços de cidadania 
representa quase a totalidade dos espaços mapeados. Os 
demais são coletivos de entidades (fóruns, conselhos e co-
mitês), grupos identitários, espaços e grupos religiosos, 
grupos socioambientais e cooperativas. Tais grupos, ainda 
que representem um número bem menor em relação aos 
demais, são considerados forças de reivindicação por di-
reitos em Casimiro de Abreu.

o banCo de dados de espaço e ações 

Cidadãs do inCid Conta Com um total de 

16 peRFis paRa CadastRamento de espaços 

(oRganizações, insti tuições, assoCiações, 

gRupos etC.) da Cidadania ativa, no 

qual também podem identiFiCaR o tema 

de atuação polí tiCa de Cada espaço, 

possibili tando o CadastRamento de mais 

de um tema poR espaço. nessa FeRRamenta, 

há o total de 30 bandeiRas de luta 

possíveis paRa o CadastRamento.

O objetivo desse Mapa é garantir a visibilidade das 
ações, das múltiplas vozes da Cidadania Ativa, para que 
contribuam na promoção da transparência de informações 
sobre as lutas e a realidade do estado da cidadania de Casi-
miro de Abreu. A ideia é que ele se torne um instrumento 
de luta construído, permanentemente, pela sociedade ci-
vil, visando, sobretudo, seu fortalecimento.

Nesse sentido, o Mapa de Direito à Participação e 
Ação de Casimiro de Abreu serve para pautar os diálogos 
com outros direitos que ganharam também, nesse mate-
rial, outros Mapas da Cidadania correspondentes.

A participação da sociedade civil, em lutas cuja ban-
deira é o Direito à Educação, pode ser revelada pelo número 
de grupos, organizações ou instituições ativas instaladas em 
Casimiro de Abreu presentes no Banco de Dados de Espaços 
e Ações do Incid. São 13 espaços cadastrados que se mobili-
zam pela luta do Direito à Educação em Casimiro de Abreu.

Já a mobilização pelas questões de Saúde conta com 
12 espaços de cidadania cadastrados e animam as lutas do 
Direito à Saúde no município. 
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5.1 - DIREITO À EDUCAçãO.

A Rede de Cidadania Ativa de Casimiro de Abreu, já na sua 
constituição apresentava participantes de origem urbana e 
rural, refletindo assim  a própria configuração do município. 
Após a finalização dos Mapas da vida Segura das Mulheres, 
que terá continuidade com a formação de um Gt sobre os di-
reitos das mulheres trabalhadoras rurais, e o Mapa da Saú-
de, a Rede tem agora a possibilidade de construir o Mapa dos 
Entraves da Agricultura Familiar. Esse Mapa propiciará tam-
bém a mobilização de diversos atores do município de Sil-
va Jardim que já demonstraram interesse na sua construção.

A Rede de Cidadania de Casimiro de Abreu entende 
que esse Mapa dos entraves da Agricultura Familiar, que tra-
ta especificamente dos direitos dos agricultores e agriculto-
ras,   é um instrumento que servirá para refletir a realidade 
do município, majoritariamente rural, e os desafios das co-
munidades e acampamentos rurais na luta por direitos. A 
consolidação dentro da Rede  da discussão sobre a agricul-
tura familiar e das políticas públicas relacionadas à Reforma 
Agrária são um processo que vem desde a primeira etapa do 
INCID com as Rodas de Diálogos sobre o Acesso a Terra, on-
de houve uma grande mobilização das trabalhadoras e tra-
balhadores rurais dos municípios de Cachoeiras de Macacu, 
Casimiro de Abreu e Silva Jardim. O questionário sobre a pro-
dução dos assentamentos, também foi uma ação decorren-
te das demandas apresentadas por essas pessoas que vivem 
e produzem no campo. Neste sentido, a construção do Mapa 
dos Entraves da Agricultura Familiar representa uma conti-
nuidade das demandas e mobilizações da população rural de 
Casimiro de Abreu. É a possibilidade de evidenciar as viola-

os próxiMos  
pAssos e MetAs  

dA rede de  
CidAdAniA AtivA  

de CAsiMiro  
de ABreu
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ções de direitos ao mesmo tempo que qualifica algumas polí-
ticas públicas existentes para este setor. 

Até o presente momento, o Mapa dos Entraves da Agri-
cultura Familiar pontuou  os seguintes temas: a comerciali-
zação, o mapeamento da produção, a legislação que ampara 
o produtor e produtora.  A continuidade do Mapa prevê abor-
dar ainda a garantia à assistência técnica, a política de finan-
ciamento e as políticas sociais voltadas para o campo.

Com relação ao Mapa do Direito à Saúde, a Rede elabo-
rou uma série de questões e ações que pretendem ser explo-
radas com a continuidade dos encontros e motivadoras de 
ações pelo Direito à Saúde, especialmente impulsionando 
um maior acesso às informações. Para tanto, pretende-se re-
alizar novos levantamentos, além da elaboração de encami-
nhamentos de solicitações de informações junto aos órgãos 
públicos competentes, seguem sumarizadas abaixo:

 Desejam que se haja um poster com retratos e números 
de funcionários em cada unidade de saúde, e quais es-
pecialidades disponíveis;

 Desejam saber os atendimentos realizados por mês de 
cada Unidade Básica;

 Desejam saber o limite de atendimento por dia e a meta 
de cada funicionário;

 Desejam realizar uma pesquisa de percepção com os 
usuários das unidades de Saúde;

 Desejam alimentar na Plataforma Incid com fotos que 
deem visibilidade às estruturas das unidades;

 Como obter dados específicos da saúde do agricultor e 
das doenças relacionadas ao consumo e contato com 
agrotóxico?

 Como evidenciar que há necessidade de construção de 
um CTI?

 Reivindicar a instalação de unidade ou programa de 
saúde especializada de atendimento à mulher;

 Denunciar a dificuldade de acesso às reuniões e delibe-
rações do Conselho Municipal de Saúde.

Já o Mapa do Direito à Vida Segura das Mulheres, como 
resultado da percepção de que é necessário mais encontros 
para se debater e ter acesso a informações sobre os Direitos 
das Mulheres em diferentes frentes, como o direito à saú-
de e o direito ao trabalho e renda, as integrantes do GT de 
Mulheres da Rede de Cidadania Ativa de Casimiro de Abreu 
definiram a continuidade das atividades do GT. Para elas é 
desejável prosseguir com as reuniões para produção de da-
dos, divulgação de informações e engendramento de ações 
para dar visibilidade à efetividade ou violação de direitos das 
mulheres, especialmente das mulheres do campo.

uma das ações pRevistas Com a divulgação 

do mapa do diRei to à vida seguRa das 

mulheRes é a elaboRação de uma CaRta 

das mulheRes tRabalhadoRas RuRais dos 

muniCípios de CasimiRo de abReu e silva 

jaRdim CobRando os podeRes públiCos a 

implementação de seRviços espeCializados 

de atendimento às mulheRes ví timas de 

violênCia e ações voltadas paRa gaRantia 

dos diRei tos das mulheRes do Campo.

Com relação ao direito à segurança e liberdade pesso-
al, as integrantes do GT avaliaram que este tema não deve ser 
tratado de forma pontual, mas sim como parte de um proces-
so que culminará em várias reuniões de informação sobre as 
diversas formas de violência de gênero, a legislação pertinen-
te, e os serviços de apoio às mulheres, além de orientação so-
bre os direitos exclusivos das mulheres.

“Tivemos acesso a informações que a gente desconhecia. 
Gostaríamos de continuar com as atividades que discutem a 
violência contra mulheres e informam sobre os direitos que 
nós temos”. (Grupos de Diálogos/ Rede de Cidadania Ativa 
de Casimiro de Abreu, 2015).

Essa decisão vem como proposta para vencer um desa-
fio encontrado para consolidação do GT voltado para discutir 
e avaliar o direito à vida segura das mulheres. A participação 
das mulheres foi aquém da expectativa apesar da motivação 
inicial demonstrada pelas agricultoras. Para elas, a situação 
de insegurança que vivenciam afetou a mobilização para in-
tegrar o GT sendo necessário dar continuidade aos encontros 
para pensarem ações que informem, fortaleçam e apóiem as 
mulheres na luta pelo direito à segurança e liberdade pessoal. 
Nessas ações serão pensadas também atividades com grupos 
mistos com a finalidade de esclarecer os homens das comu-
nidades – maridos, companheiros e filhos – sobre os Direitos 
das Mulheres.
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número  
no mapa nome 

Endereço

Logradouro número Bairro

1 Conselho Municipal de Assistência Social Rua Pastor Luiz Laurentino da Silva 385 Mataruna

2 Conselho Municipal de Cultura Salomão Ginsburg 168 Centro

3 Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa Rua Pastor Luiz Laurentino da Silva 385 Mataruna

4 Associação Agita Mulheres de Casimiro de Abreu - 
ASAMUCA Rua G 444 Peixe Dourado II

5 Associação Organizacional Amigos da Natureza - 
AOANA Rua G 444 Peixe Dourado II

6 Associação dos Produtores Rurais e Moradores da 
Serra de Casimiro de Abreu - APRUMSCA Rua Francisco Lopes 6 Centro

7 Amigos Associados de Casimiro de Abreu - AMA 
Casimiro Rua Franklin José Santos 234 Centro

8 Associação de Moradores do Village do Poeta - AMVP Rua Félix Gimenes 54 Village do Poeta

9 Associação Casimirense das Pessoas Portadoras de 
Deficiência - ACAPORD Rua Princesa Leopoldina 132 Centro

10 Associação de Moradores de Barra de São João Rua Doutor Sá Pinto 280 Barra de São João

11 Associação Livre dos Aquicultores das Águas do São 
João - ALA Rua Cornélio Curvello Borges 825 Vila Prata, Barra de São João

12 Oficina de Cinema Amador - OCA Rua Badejo 60 Barra de São João

13 Sociedade Musical Santa Cecília Rua Doutor Otávio Moreira 127 Barra de São João

14 Lions Club de Casimiro de Abreu Rua Jonas Nunes 235 Bairro Chic

15 Associação Comercial, Industrial e Turística de 
Casimiro de Abreu - ACINCA Rua Mario Costa 45 Centro

16 Casa dos Velhinhos Luiz Laurentino da Silva Rua Maria Inês Cardoso da Silva 259 Mataruna

17 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE Rua Tenente João dos Santos Pessoa 159 Mataruna

18 Associação dos Produtores do Assentamento 
Visconde BR 101 Km 02 Visconde

19 Independente Esporte Club Rua Macaé S/N Centro

20 Ong Ecológica São Verdão Rua Genciano Riscado da Motta 851 Vale do Indaiaçu

21 Associação dos Moradores do Bairro Industrial Rua Marcia Portes Vidal S/N Bairro Industrial

22 Associação de Moradores do Bairro Mataruna Rua Pastor Luiz Laurentino da Silva 953 Mataruna

23 Associação de Moradores do Bairro Santa Ely e 
Extensão Rua Mozar Sevilha 23 Santa Ely

24 Fórum da Agenda 21 Rua Mário Costa 57 Centro

25 Articulação de Agroecologia Serra Mar Não Informado

26 Cooperativa Industrial de Confecção de Casimiro de 
Abreu - CICAB Geni da Cruz Leite S/N Mataruna

27 Instituto Aldeia Gideão Estrada Serra Mar S/N Não informado

28 Sindicato Rural de Casimiro de Abreu Rua Francisco Lopes 6 Centro

AnEXo 1 – mapa do direito à participação e Ação cidadã

Fonte: Banco de dados de espaços e Ações Cidadãs, inCid, 2015.
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número  
no mapa nome 

Endereço Administração 
/ classificação observação

Logradouro número Bairro

1 CEO Casimiro de Abreu Franklin José dos Santos 271 Centro Municipal Antigo Hospital / Rua do 
Expresso

2 USF Antônio Anézio Marchon Av. Indaissu S/N Bairro 
Industrial Municipal Em Frente ao n° 659

3 USF Antônio Cavacanti Estrada Serra Mar - Km 49 Rosa Branca Municipal 14 km da RJ

4 USF Rio Dourado Rua Valdemar de Souza 
Soares S/N Vila Feliz Municipal Saída do Km 192

5 USF BNH Rua Genciano Riscado 
da Motta 337 BNH Municipal -

6 USF Centro Rua Nilo Peçanha 164 Centro Municipal Localizado na mesma Rua 
da Prefeitura

7 USF Lecir Pacheco Peixoto Rua João Soares S/N Prof Souza Municipal Praça ao lado da Prefeitura

8 USF Mataruna Rodolfo Motta S/N Mataruna Municipal Atrás do Mecado GOL

9 USF Palmital Rua Benetido de Souza 365 Palmital Municipal Próximo a Igreja São 
Sebastião.

10 USF Peixe Dourado Rua Professor Souza da 
Silveira 440 Vila Nova Municipal Antes do Hospital de Barra

11 USF Santa Terezinha Rua Geni da Cruz Leite 191 Santa 
Terezinha Municipal Rua da Delegacia

12 Espaço Mente Saúdavel Bernardes Gomes 320
Centro - 
Barra de São 
João

Municipal Barra de São João - Saúde 
Mental

13 Hospital Municipal Angêla Maria 
Simões Menezs

Rua Pastor Luiz 
Laurentino 1292 Santa Ely Municipal -

14 Policlínica Ivanir de Freitas Rua Lilía Pereira Silva 430 Barra de São 
João Municipal -

15 Policlínica Comunitária Dr. 
Manoel Marques Monteiro Rua Padre Anchieta 264 Centro Municipal Centro Prefeitura

16 Resgate 24 horas Serviço de 
Ambulância Rodovia Amaral Peixoto 895 Vila Nova Municipal -

17 Secretária Municipal de Saúde de 
Casimiro de Abreu Rua Franklin José Santos 271 Centro Municipal Hospital Velho

18 SES RJ Hospital Regional Gelio 
Alves Faria Rodovia Amaral Peixoto 1141 Vila Nova Estadual -

19 Vigilância em Ambiental e 
Sanitária Rua Franklin José Santos 271 Centro Municipal -

20 CAPS Rochilane Vilela da Silva Estrada do Trinta S/N Perimetral 
Leste Municipal -

AnEXo 2 – mapa da cidadania do direito à Saúde

Fonte: sus/ Cnes, 2015.



CAdernoS MuniCipAiS doS indiCAdoreS de CidAdAniA – cASimiro dE AbrEu  |  35

número  
no mapa nome 

Endereço Administração 
/ classificação observação

Logradouro número Bairro

1 CRAS Mataruna Rua Pastor Luiz 
Laurentino da Silva 385 Mataruna Casimiro de Abreu Serviço não 

especializado

2 CRAS Professor Souza Rua João Soares 468 Professor Souza Casimiro de Abreu Serviço não 
especializado

3 CRAS Barra de São João Rua Corvina 705 (Lote 240 
Quadra 06 )

Barra de São 
João Casimiro de Abreu Serviço não 

especializado

4 CREAS Mataruna Rua Armindo Julio 
Mozer S/N Mataruna Casimiro de Abreu Serviço não 

especializado

5 Hospital de Casimiro de Abreu Rua Pastor Luiz 
Laurentino S/N Santa Ely Casimiro de Abreu Serviço não 

especializado

6 Hospital de Barra de São João Rod Amaral Peixoto 895 Barra de São 
João Casimiro de Abreu Serviço não 

especializado

7 Delegacia Distrital 121º Rua Geny da Cruz Leite 10 Não informado Casimiro de Abreu Serviço não 
especializado

8 Defensoria Pública de Casimiro 
de Abreu Praça Feliciano Sodré 384 Centro Casimiro de Abreu Serviço não 

especializado

9 Promotoria de Justiça Rua Padre Anchieta 62 (2ª andar) Centro Casimiro de Abreu Serviço não 
especializado

10 CRAS Centro I Rua Padre Ávila 134 Centro Silva Jardim Serviço não 
especializado

11 CRAS Centro II Rua Padre Antonio 332 Centro Silva Jardim Serviço não 
especializado

12 CREAS Rua Sansão Pedro Davi 82 Centro Silva Jardim Serviço não 
especializado

13 Posto Municipal de Saúde de 
Bananeiras Estrada de Bananeiras S/N Bananeiras Silva Jardim Serviço não 

especializado

14 Posto Municipal de Saúde de 
Caxito Estrada de Capivary S/N Caxito Silva Jardim Serviço não 

especializado

15 Posto Municipal de Saúde de 
Coqueiros Rua Projetada I 25 Coqueiro Silva Jardim Serviço não 

especializado

16 Posto Municipal de Saúde de 
Gaviões Estrada de Gavioes S/N Gavioes Silva Jardim Serviço não 

especializado

17 Posto Municipal de Saúde de 
Pirineus Estrada de Pirineus S/N Pirineus Silva Jardim Serviço não 

especializado

18 Delegacia Distrital 120º Rua Comandante Pereira 
Filho 51 Centro Silva Jardim Serviço não 

especializado

19 Defensoria Pública de Silva 
Jardim Rua Silva Jardim 46 Centro Silva Jardim Serviço não 

especializado

20 Promotoria de Justiça de Silva 
Jardim Rua Padre Ávila 131 Reginópolis Silva Jardim Serviço não 

especializado

AnEXo 3 – mapa do direito à Vida Segura das mulheres

Fonte: secretaria de políticas para Mulheres/ rede de enfrentamento à violência Contra Mulher, 2015

Banco de dados de espaços e Ações Cidadãs, inCid, 2015.
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